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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. PERCENTUAL DE 

PRESUNÇÃO DE LUCRO. 

Aplica-se a presunção de 32% sobre a receita bruta dos serviços odontológicos 

em geral para fins de composição da base de cálculo do IRPJ apurado na forma 

do Lucro Presumido. 

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de 

cálculo do IRPJ devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 

presumido, aplica-se o percentual de 8% sobre a receita bruta decorrente da 

prestação de serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na “Atribuição 4: 

Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia” da Resolução 

RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, mesmo que executadas no 

âmbito das atividades odontológicas e desde que as receitas sejam segregadas 

entre si. Também é condição para a aplicação dessa presunção de 8% que as 

prestadoras dos serviços sejam organizadas sob a forma de sociedade 

empresária (de direito e de fato) e atendam às normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). 

Aplica-se a presunção de 32% sobre a receita bruta decorrente da prestação de 

serviços de auxílio diagnóstico e terapia aos serviços prestados com a utilização 

de ambiente de terceiros. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA N.º 3 - 

COSIT, DE 31 DE MAIO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, § 1º, III, “a”, e § 2º; 

Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 

982; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 2012, arts. 30, 31 e 38, II; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 

9º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, § 1º, II, “a”, §§ 3º e 4º, 

art. 215, § 2º; Solução de Divergência Cosit nº 11, de 28 de agosto de 2012; 

Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
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Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. PERCENTUAL DE 

PRESUNÇÃO. 

Aplica-se a presunção de 32% sobre a receita bruta dos serviços odontológicos 

em geral para fins de composição da base de cálculo da CSLL apurada na forma 

do resultado presumido. 

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de 

cálculo da CSLL devida pela pessoa jurídica tributada com base no resultado 

presumido, aplica-se o percentual de 12% sobre a receita bruta decorrente da 

prestação de serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na “Atribuição 4: 

Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia” da Resolução 

RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, mesmo que executadas no 

âmbito das atividades odontológicas e desde que as receitas sejam segregadas 

entre si. Também é condição para a aplicação dessa presunção de 12% que as 

prestadoras dos serviços sejam organizadas sob a forma de sociedade 

empresária (de direito e de fato) e atendam às normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). 

Aplica-se a presunção de 32% sobre a receita bruta decorrente da prestação de 

serviços de auxílio diagnóstico e terapia aos serviços prestados com a utilização 

de ambiente de terceiros.  

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA N.º 3 - 

COSIT, DE 31 DE MAIO DE 2019.  

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, “a”, § 2º, e art. 20, 

caput; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29, I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 

966 e 982; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, II; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, 

art. 9º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, § 1º, II, “a”, §§ 3º e 

4º, art. 34, § 2º, art. 215, §§ 1º e 2º; Solução de Divergência Cosit nº 11, de 28 

de agosto de 2012; Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
 

RELATÓRIO 

A consulente acima qualificada, pessoa jurídica atuante no ramo de clínica de 

odontologia, formula consulta à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) acerca da 

legislação relativa ao Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL). 
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2.  Informa que atua no ramo de serviços clínicos em odontologia, realizando para isso 

exames de diagnóstico por imagem e serviços odontológicos em geral, sendo também optante da 

sistemática de apuração do IRPJ e CSLL na forma do lucro presumido. 

3.  Alega que a Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, autoriza a aplicação dos 

percentuais de presunção de 8% e 12% ao IRPJ e à CSLL, respectivamente, para fins de determinação 

da alíquota aplicável desses tributos sobre as operações da pessoa jurídica, referentes à prestação de 

serviços médicos hospitalares em geral, incluindo os serviços de diagnóstico por imagem e terapia. 

4.  A consulente questiona a possibilidade de considerar sua atividade como equiparada a 

serviços médicos hospitalares, para fins de utilização dos percentuais de presunção e alíquotas 

específicas de IRPJ e CSLL previstas na legislação e normas de regência da matéria. 

5.  Diante do exposto, apresenta o seguinte questionamento: 

1) É viável fazer a tributação utilizando-se essas alíquotas de 8% de IRPJ e 12% de 

CSLL??  
 

FUNDAMENTOS 

6.   O processo de consulta tem seu regramento básico estatuído nos arts. 46 a 53 do 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e nos arts. 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. Sua regulamentação deu-se por meio do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011. No 

âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a matéria está normatizada pela IN RFB nº 

2.058, de 09 de dezembro de 2021. 

7.  Cumpre alertar que o processo de consulta se destina à elucidação quanto à 

interpretação de dispositivos da legislação tributária, diante de dúvida quanto à sua aplicação a fato 

concreto. Não se destina, portanto, à convalidação de atos praticados, nem de quaisquer das 

afirmativas da consulente, pois isso implicaria em análise de matéria probatória, o que é incompatível 

com o instituto da consulta. 

8.  Dito isso, considera-se que os questionamentos atendem aos requisitos de 

admissibilidade previstos na IN RFB nº 2.058, de 2021, razão por que são eficazes e devem ser 

solucionados. 

9.  O interessado traz indagações concernentes ao tratamento tributário referente aos 

serviços médicos hospitalares e o enquadramento das atividades de odontologia e diagnóstico por 

imagem. Referida matéria já foi objeto de apreciação pela Coordenação Geral de Tributação da Receita 

Federal, a qual consolidou seu entendimento através da Solução de Divergência Cosit nº 3, de 31 de 

maio de 2019. Ato esse cujas disposições, à luz do inciso I do art. 33 da IN RFB nº 2.058, de 20211, 

produzem efeito vinculante no âmbito da RFB – o que significa dizer que o entendimento nele firmado 

deve pautar a solução das futuras consultas sobre a matéria versada, à semelhança do caso em apreço.  

 
1Art. 33. As soluções de consulta proferidas pela Cosit, a partir da data de sua publicação: 
I - têm efeito vinculante no âmbito da RFB; e 
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9.1  Transcreve-se a seguir excerto da supracitada solução de consulta a fim de elucidar a 

matéria indagada pela consulente: 

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 3, DE 31 DE MAIO DE 2019 

(...) 

6. Esclarecido isso, passa-se à análise da matéria em questão: o percentual de 

presunção que incide sobre as receitas brutas de serviços odontológicos para fins de 

determinação da determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL na opção pelo 

lucro e resultado presumidos. Tais percentuais são definidos nos arts. 15 e 20 da Lei nº 

9.249, de 1995, e, sobre assunto análogo, já foi manifestado o seguinte entendimento 

(SC Cosit nº 114, de 26 de março de 2019):  

6. A base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) devido 

pelas empresas optantes pelo lucro presumido é determinada pela soma das 

seguintes parcelas (art. 25, incisos I e II, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996): 

a) o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 

da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta 

definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida 

no período de apuração (trimestre); 

b) os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo item anterior e demais 

valores determinados na legislação, auferidos nesse mesmo período. 

7. No que concerne à base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL) devida pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, o 

art. 29, incisos I e II, da Lei nº 9.430, de 1996, estabelece que ela corresponderá 

à soma, no período de apuração (trimestre): 

a) dos valores de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995; e 

b) dos ganhos de capital, rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras, demais receitas e resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso anterior e demais 

valores determinados nesta Lei, auferidos no período. 

8. Transcrevem-se os mencionados dispositivos da Lei nº 9.249, de 1995, na 

parte que interessa ao exame da questão (destacou-se): 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada 

mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita 

bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será 

de: 
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I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para 

consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante 

e gás natural; 

(...) 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de 

auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia 

patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias 

clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a 

forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – Anvisa. (Redação dada pelo art. 29 da Lei nº 

11.727, de 23 de junho de 2008.) 

(...) 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 

correspondente a cada atividade. 

(...) 

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, 

devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que 

se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, 

corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na 

legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto 

para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o 

inciso III do § 1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois 

por cento. 

8.1. Cabe comentar que o art. 29 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, 

promoveu alteração na alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, 

de 1995, a fim de acrescentar como exceção constante nessa alínea, além dos 

serviços hospitalares, os serviços “de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 

clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e 

análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa”. Essa alteração entrou em vigor, 

segundo disposto no art. 41, inciso VI, da Lei nº 11.727, de 2008, a partir de 1º 

de janeiro de 2009. 

9. Conforme se constata da leitura dos dispositivos transcritos, para efeito de 

apuração da base de cálculo do IRPJ devido pelas pessoas jurídicas optantes pelo 

regime do lucro presumido, o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, estabelece, no seu 

caput, um percentual geral de 8% (oito por cento), a ser aplicado sobre a receita 

bruta, e, no seu § 1º, percentuais específicos para determinadas atividades, com 

destaque para o estipulado na alínea “a” do inciso III do § 1º, de 32% (trinta e 

dois por cento), concernente à atividade de prestação de serviços em geral, 
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exceto as “de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 

clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e 

análises e patologias clínicas, medicina nuclear e análises e patologias clínicas”, 

atividades cujas receitas se sujeitam ao percentual geral de 8% (oito por cento). 

10. Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, de acordo com o art. 

20, caput, da Lei nº 9.249, de 1995, as pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro presumido submetem-se à aplicação do percentual geral de 12% (doze por 

cento) sobre a receita bruta, exceto as pessoas jurídicas que exerçam as 

atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15 dessa Lei, cujo percentual 

corresponderá a 32% (trinta e dois por cento). Visto que os serviços hospitalares 

e de auxílio diagnóstico e terapia (e outros) estão entre as exceções da alínea 

“a” do nciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, eles se classificam na 

regra geral – percentual de 12% (doze por cento). 

11. Constata-se, ainda, que o benefício de utilização dos percentuais reduzidos 

de presunção do lucro, para obtenção da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, 

relativamente aos indigitados serviços de assistência à saúde, está restrito às 

empresas organizadas sob a forma de sociedade empresária e que, 

cumulativamente, atendam às normas estabelecidas pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). 

12. É importante destacar o conteúdo do § 2º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, 

segundo o qual “no caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 

correspondente a cada atividade”. 

(...) 

7. Vale realçar o disposto no § 2º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, pelo qual havendo 

o desempenho, pela mesma pessoa jurídica, de atividades diversificadas, será aplicado 

o percentual de presunção correspondente a cada uma delas. Sendo assim, a receita 

bruta decorrente da prestação de serviços hospitalares ou de auxílio diagnóstico e 

terapia sujeita-se ao percentual de 8% (oito por cento), para fins de apuração da base 

de cálculo do IRPJ, e de 12% (doze por cento), para o cômputo da base de cálculo da 

CSLL. Já no que toca à prestação de serviços em geral, a pessoa jurídica deve aplicar 

sobre a receita bruta subsequente o percentual de 32% (trinta e dois por cento). 

8. Para fins de aplicação dessas regras ao caso dos serviços odontológicos, cumpre 

perscrutar a Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966, que regula o exercício da 

odontologia. Conforme a citada legislação, o exercício da odontologia é privativo do 

cirurgião dentista, a quem compete a prática das seguintes atividades: 

Art. 6º Compete ao cirurgião-dentista: 

I - praticar todos os atos pertinentes a Odontologia, decorrentes de 

conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; 

II - prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, 

indicadas em Odontologia; 
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III - atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, 

inclusive, para justificação de faltas ao emprego. (Redação dada pela Lei nº 

6.215, de 1975) 

IV - proceder à perícia odontolegal em fôro civil, criminal, trabalhista e em sede 

administrativa; 

V - aplicar anestesia local e truncular; 

VI - empregar a analgesia e a hipnose, desde que comprovadamente habilitado, 

quando constituírem meios eficazes para o tratamento; 

VII - manter, anexo ao consultório, laboratório de prótese, aparelhagem e 

instalação adequadas para pesquisas e análises clínicas, relacionadas com os 

casos específicos de sua especialidade, bem como aparelhos de Raios X, para 

diagnóstico, e aparelhagem de fisioterapia; 

VIII - prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves 

que comprometam a vida e a saúde do paciente; 

IX - utilizar, no exercício da função de perito-odontólogo, em casos de necropsia, 

as vias de acesso do pescoço e da cabeça. 

9. Observa-se disso que os serviços odontológicos não se confundem com serviços 

hospitalares, uma vez não cumprem a condição de serem “aqueles que se vinculam 

às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da 

saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as 

atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro 

de 2002, da Anvisa”. No entanto, no contexto dos serviços odontológicos, há a 

possibilidade do exercício de atividade enquadrada como auxílio diagnóstico e terapia 

(e outros), referidos no art. 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e no art. 

33, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, 

pertencentes à “Atribuição 4: Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e 

Terapia” (grifou-se) do anexo da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 

2002. 

10. Assim, o percentual de presunção geralmente aplicável aos serviços 

odontológicos tanto para o lucro presumido quanto para o resultado presumido será 

aquele incidente sobre os serviços em geral, de 32%. Contudo, os serviços de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 

citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas sofrerão a presunção 

de lucro e resultado para fins do IRPJ e da CSLL, respectivamente, de 8% (oito por 

cento) e 12% (doze por cento), mesmo que realizados no contexto dos serviços 

odontológicos e desde que as receitas dessa atividade sejam segregadas das demais. 

11. Nesse contexto, pode-se afirmar que a atividade executada no âmbito do serviço 

odontológico ora pode estar enquadrado como serviço de auxílio diagnóstico, ora 

pode não estar. Cumprirá ao contribuinte avaliar se sua atividade está abrangida pela 

lista de serviços aos quais não se aplicam as presunções de lucro e resultado específicas 

dos serviços em geral e, em especial, se a prática está aderente à lista de atividades 

compreendidas como serviços hospitalares ou de auxílio diagnóstico e terapia 
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(Atribuições 1 a 4 do RDC Anvisa nº 50, de 2002). Ressalta-se também que a aplicação 

do art. 15, caput, e do art. 20, primeira parte do caput, da Lei nº 9.249, de 1995, é 

exceção já que aos serviços em geral – incluídos aí os serviços de saúde - aplica-se a 

presunção de lucro e de resultado de 32%. A excepcionalidade deve, portanto, ser 

demonstrada no caso concreto. 

12. Essa caracterização somente pode ser aferida mediante a constatação fática sobre 

qual a atividade que é efetivamente desempenhada. Além disso, a comprovação do 

efetivo cumprimento de tais requisitos requer a apreciação de provas, tarefa que se 

desenvolve no curso de ações fiscais, no exame de processos relativos a restituição ou 

declaração de compensação ou, ainda, no julgamento de processos administrativos 

para exigência de crédito tributário, mas se mostra incompatível com os pressupostos 

do instituto da consulta. 

(...) 

10.   A leitura dos excertos acima expõe com bastante abrangência o entendimento esposado 

pela Coordenação Geral de Tributação (Cosit) quanto ao assunto em um caso semelhante, na qual 

evidencia-se o tratamento tributário a ser conferido aos serviços odontológicos e de auxílio diagnóstico 

por imagenologia. 

11.  Dessa forma, conforme exposto na Solução de Divergência Cosit supramencionada, a 

consulente poderá utilizar os percentuais de presunção aplicáveis aos serviços hospitalares apenas 

quanto às atividades de imagenologia voltadas ao sérvio odontológico, sendo aplicado o percentual 

de 32% sobre as demais atividades concernentes à odontologia em geral, entendimento esse que 

também está em linha com o disposto na Solução de Consulta Cosit nº 150, de 4 de junho de 2014, 

cuja ementa transcreve-se abaixo: 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 150, DE 04 DE JUNHO DE 2014 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ EMENTA: LUCRO 

PRESUMIDO. SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE ODONTOLOGIA. Admite-

se, desde 1º de janeiro de 2009, que, para fins de determinação da base de cálculo do 

imposto de renda da pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade empresária 

e cumpridora das normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), o lucro 

presumido proveniente da prestação de serviços de “imagenologia” voltados para a 

área odontológica, seja determinado mediante a aplicação do percentual de 8% (oito 

por cento) sobre a receita da atividade. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, 

art. 15, caput e § 1º, III, “a”, modificado pelo art. 29 da Lei nº 11.727, de 2008; Lei nº 

11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; Lei nº 10.406, de 2002, artigos 966 e 982; e Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 2008, arts. 31 e 38, II; Solução de Consulta Cosit nº 7, de 

2014; Resolução RDC nº 50, de 2002, da Anvisa. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL EMENTA: BASE DE CÁLCULO. SERVIÇOS DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE ODONTOLOGIA. Admite-se, desde 1º de janeiro de 

2009, que, para fins de apuração da contribuição social sobre o lucro líquido da pessoa 

jurídica organizada sob a forma de sociedade empresária, cumpridora das normas da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e prestadora de serviços de 

“imagenologia” voltados para a área odontológica, a sua base de cálculo seja 
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determinada mediante a aplicação do percentual de 12% (oito por cento) sobre a 

receita proveniente desses serviços. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 

15, caput e § 1º, III, “a”, modificado pelo art. 29 da Lei nº 11.727, de 2008, e art. 20; 

Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; Lei nº 10.406, de 2002, artigos 966 e 982; e 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2008, arts. 31 e 38, II; Solução de Consulta Cosit 

nº 7, de 2014; Resolução RDC nº 50, de 2002, da Anvisa. 
 

CONCLUSÃO 

12.  Com base no exposto, pode-se concluir respondendo ao questionamento da consulente 

assentando-se que: 

12.1.   Aplica-se a presunção de 32% sobre a receita bruta dos serviços odontológicos em geral 

para fins de composição da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados na forma do Lucro Presumido 

e do resultado presumido; 

12.2.  Para fins de composição da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados na forma do 

Lucro Presumido e do resultado presumido, aplicam-se as presunções, respectivamente, de 8% e 12% 

sobre a receita bruta das atividades de “auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 

anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas”, listados na 

“Atribuição 4: Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia” da Resolução RDC Anvisa 

nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, mesmo que executadas no âmbito das atividades odontológicas e 

desde que as receitas sejam segregadas entre si; 

12.3.  É condição para a aplicação das presunções de 8% e de 12% que as prestadoras dos 

serviços sejam organizadas sob a forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e atendam às 

normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); e 

12.4.  Aplica-se a presunção de 32% sobre a receita bruta da prestação de serviços de auxílio 

diagnóstico e terapia aos serviços prestados com a utilização de ambiente de terceiros. 

  Encaminhe-se ao chefe da Disit02 para prosseguimento   

 

Assinado digitalmente 

TIAGO LIMA DOS SANTOS 

Auditor-Fiscal da RFB 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovo a Solução de Consulta e declaro sua vinculação à Solução de Divergência Cosit 

nº 3, de 31 de maio de 2019, com base nos arts. 29, inciso III, e 34 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, 

de 9 dezembro de 2021. Publique-se e divulgue-se nos termos do art. 43 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.058, de 2021. 
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Dê-se ciência ao interessado. 

Assinado digitalmente 

ALDENIR BRAGA CHRISTO 

Auditor-Fiscal da RFB 

Chefe da Divisão de Tributação da SRRF02 


